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MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO
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LEI N°. 3779/2014

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OPREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI. Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, alicerçado no disposto do art. 88 inciso-Y ^ L°M " Le.
Orgânica do Município, faz saber que aCâmara Municipal APROVOU eele SANCIONA a
seguinte LE|-

Art 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente
um CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 30.000.00 (trinta mil reais), na seguinte dotação
orçamentária:

13 SECRETARIA MUNrCIPAL DE TRABALHO. ASSISTÊNCIA ECIDADANIA;.
13.01 - Gabinete do Secretario
08.243.0005.2.286.000 «olsa Auxilio família Extensa/Acolhedora o* ™nnnoo
3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros aPessoa Fisica-FR 1 ,-K» au.uw.w

Art. 2o - Os recursos para dar cobertura ao Crédito Especial autorizado no
Art. i°. advirão da anulação da seguinte dotação:

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO. ASSISTÊNCIA ECIDADANIA
•'^»lS^3*oSl2^ENçAa DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETAR.A

ASSIST. SOCIAL. TRAB. EGER. "• ' o« ™nnn nn
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física - FR 1 •• •• K*. JU.uuu.uu

Art 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições ao contrário.
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